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"Reajusta valor de Subvenção que é 
concedida ao Mosteiro de NacaÚbas"o 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se M 

guinte Lei: 
Art. 12 ~ Fica reajustada a Subvenção que é concedida anualme~ 

te ao "Mosteiro de NacaÚ.bas" em mais Cz$ 130 0 000,00 (Cento o trinta 

mil cruzados)., 

' Art. 22 .. O presente reajustamento retroagira a primeiro de 

julho do ano em e \ll'S0 0 

Art. 32 .. Fica o Che.fe do Executivo Municipal auto.Piza.do a 

utilizar como recursos parll. atender o disposto no Artigo l!l, o per .. 

centual já autorizado na Lei Orçamentária para suplementação e anu. 
w ~ ' laçoes de dotaçoes OrçamentariasQ 

Art 0 42 - Fica ainda o Chefe do Executivo Municipal autoriza• 

do a suplementar o valor citado no artigo primeiro, se for insui'i r 

ciente mediante Decreto do Che:f'e do Executivo Municipal, usando como 
recursos o disposto na Lei Orçamentária. 

Art. 52 ~ Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en ~ 
trará em vigor na data de sua publicação 0 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execuçao 

da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei

ramente como nela se contém0 

PREFEITURA NUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 22 DE OUTUBRO DE 
1987., 
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